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1 1 
REDAÇÃO FINAL DO ~ROJETO DE LEI N2 018/2007. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

, 1 , 

FIXA O SUBSIDIO DOS SECRETARIOS 
MUNICIPAIS PARA VIGER A PnIR DE 
01 DE JANEIRO DE 2008 E DA/OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIP!AL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, 1 

1 

1 

1 

DECRETA: 1 

1 

Art. 1 º - O subsídio mensa/l dos Secretários Municipais de !Concei-
ção do Castelo - ES, para viger a partir de 01 d~ janei-

1 

ro de 2008, é :fiixado em parcela única de R$ 2.440,00 
(dois mil quatrbcentos e quarenta reais). . 

2 , . 1 . . . . d 01 d . . d Art. º- Os Secretarios Municipais, a partir e e Janeiro e 
2008, farão jus ko recebimento de férias remuner~das com 
um terço de acré~cimo e de décimo terceiro salár~o. 

3 d d 1 d l' J, Art. º- As espesas ecorrentes a presente ei, correra0 a con-
ta de dotações Jróprias constantes do orçamento/munici-
pal. 

1 

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
1 1 gadas as disposições em contrário. 

Sala das sessõel da Câmara Municipal de Conc.Jição do 
Castelo - ES, aos vint~ dias do mês de fevereiro doi ano de 
dois mil e oito. 

1 

1 

1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA 
1 -MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTELO-ES. 
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~-PR o V A D o! , 
EMENDA O PROJETO DE LEI Nº 018/2007 

FIXA O SUBSIDIO DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIP 

1 
IS PARA VIRGES A PARTIR DE 01 

DE JANEJRO DE 2008 E DA OUTRAS 
... 1 

PROVIDENCIA 

O Art. lº e o Art.2º PASSA A TER j SEGUINTE REDAÇÃO: 

. 1 
Art. l º - O subsídio mensal dos Secretmros Municipais de Conceição do Castelo- ES , 
para viger a partir do dia 01 /l2/2007,

1

é fixado em parcela única de R$ 2.440,00 (dois 
mil quatrocentos e quarenta reais). 

Art.2° - Os Secretários Municipais,a partir de O 1 de dezembro de 2007, farão jus ad 
recebimento de féria~ _!emu_neradas co

1
1 um terço de acréscimo e de décimo terceirq 

;·~-~-~ 1 

UMBERTOAfil~DAROCHA 
1
1 

Presidente / 

\ 
Vereador 

~ " ANTONIO ANTELMO RIGO VENTO RIM·. 
Vereador 

CARLOS (\]\) iuo DAL VI GAV AI Vereador,-~ 
l 1 

I 
1 
1 

1 

1 

' 
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1 
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1 

PARECER 
- 1 - -DA: COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO E DA CO-

MISSÃO DE FINANÇAS,) ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMfDA DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 018/2007. : 

, 1 - li 

RELATOR: VEREADOR DIOGENES PINAO. 
1 

RELATORIO: 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conckição do 
Castelo - ES apresentou ad plenário o Projeto de Lei nº 018/i2007, o 
qual foi lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 04/12Y2007 e 

(-~\ encaminhado nesta mesma data a estas Comissões para ser ekamina-
, _ _/ do e receber parecer, conforme estabelece o Regimento Inter~o deste 

Poder Legislativo. 1 

.::.• 

A presente reunião foi realizada em conjunto c,bnforme 
faculta o art. 60 do Regimero Interno desta Casa de Leis. 

1 
O Senhor Presidente, Vereador Jacob Venturim File-

1 ' 

tti, nos termos do inciso XIII, do artigo 49 do Regimento Inteq10 desta 
Casa de Leis, designou a ~im Vereador Diógenes Pinão para relatar 
a presente matéria. 1 

É o relatório. 

C PARECER DO RELATOB: 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conqeição do 
Castelo encaminhou o Proj~to de Lei acima indicado, visando !fixar um 
novo subsídio para os Sec~etários Municipais de Conceição doj Castelo, 
a viger a partir de 01 de jameiro de 2008. 

Incumbe à Mesa da Câmara Municipal, no ex~rcício de 
sua competência, iniciar 9 processo legislativo quanto à fix~ção dos 
subsídios dos secretários Tunicipais, conforme comando do ~nciso II, 
do art. 32 e do inciso XXI, do art. 46, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
objeto da presente matéria. 

Também pelo inciso V do art. 29 da Constituidão Fede-
1 ' 

ral, compete as Câmaras Municipais a iniciativa para a fixaçãoj dos sub-
sídios dos Secretários Mu~icipais, do Prefeito e do Vice-Preferito. Para 
isso_ há que se obs,ervar o /disp~sto na. Const~tuição F~deral, n,~ Consti
tuiçao Estadual, alem dos preceitos estabelecidos no citado art;1go. 
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1 1 

A Constituição Federal silencia quanto à necJssidade 
da anterioridade para a fixa~ão dos subsídios desses agentes p)olíticos. 
Por sua vez a Constituição Estadual, no seu art. 26 diz que "a ~emune
ração do Prefeito, Vice-Prefdito e dos Vereadores será fixada a~tes das 
eleições, pela Câmara Munitipal, em cada legislatura, para vigorar na 
subseqüente, sujeita aos impostos gerais, inclusive o de renda e os ex
traordinários." Nada se refene quanto aos Secretários Municipais. 

A Lei Orgâ~ica Municipal, no seu art. 66 diz ~ue "Os 
subsídios Prefeito, do Vice-Prrefeito e dos Vereadores serão fix~dos an
tes das eleições pela Câmara Municipal, em cada legislatura, pa1ra vigo
rar na subseqüente, observbdo o disposto no inciso XXI do ar~. 46". A 
redação deste artigo foi dad/a pela Emenda n° 04, de 05/04/20p4, por
tanto, dai em diante o prin<l:ipio da anterioridade, ou seja, obrigatorie
dade de fixação da remune~ação ao final de cada legislatura pdra vigo
rar na subseqüente, só se r

1

estringe aos subsídios do Prefeito, ~o Vice
Prefeito e dos Vereadores, conforme prescreve o art. 66, da LdM antes 
citado, tendo em vista que também nada se refere quanto aos Secretá-
rios Municipais. 1 

1 

No momento em que não há disposição cont~aria ex-
pressa na Constituição Fedéral, na Constituição Estadual e ner na Lei 
Orgânica Municipal, pressuRõe, então, por raciocínio, de que a, preten
são da Mesa Diretora da Câmara Municipal em fixar um novo isubsídio 
para os secretários munici~ais para viger a partir de 1 o de ja1neiro de 
2008 tem tolerância legal. : 

Quanto ao aspecto financeiro da presente ma~éria, re
corremos aos pareceres erÍlitidos pelo Egrégio Tribunal de cbntas do 
Estado do Espírito Santo, o~ quais assim nos orienta: 1 

1 i 
"Parecer/€onsulta TC-02412003. De todo o ex-

posto, é possível inferir /que o subsídio dos Secretários/ Munici
pais pode ser fixado a qualquer momento, sujeitando-se; apenas 
aos mandamentos dos a~tigos 29, V e 39, § 4°, ambos da Cons
tituição da República, o~ quais determinam a fixação p~r lei de 
iniciativa da Câmara Mu+icipal e a remuneração exclusivamente 
por subsídio fixado em parcela única, bem como os limites de 
gastos com pessoal, conforme definido nos artigos 19 ~ 20 da 
LRF." / 

1 

Não deve passar, porém, despercebido, o 1 seguinte 
alerta contido no corpo do Parecer citado linhas atrás: "Assim sendo, 
quanto a esta perquiriç~o responde-se positivamente, alertando 
aos ilustres jurisdicionaClos desta Corte no sentido de se orien
tarem pela lógica do ri.zoável quando da fixação do ~ubsídio 
dos Secretários MuniciPiais, para que não se cometam ; abusos, 
em que resultaria em mácula aos princípios constituciqnais da 
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administração pública, mormente o Princípio da mor11idade 
administrativa." 1 

1 

"Parecer/Consulta TC-03112005. Dessa /forma, 
corroborando com o entendimento exarado pela Área Técnica e 
pela Douta procuradoria /de .Justiça, a fixação dos subsídios do 
Prefeito, Vice-Preito e Secretários Municipais não estão/ vincu
lados ao Princípio da An~erioridade legislativa, podendo ser es
tabelecida a qualquer momento, desde que respeitando bs arti
gos 29, V e 39 § 4° da Cbnstituição Federal, bem como bs limi
tes dos gastos com Pessbal, nos termos dos artigos 19 e 20 da 
Lei de responsabilidade lfiscal. Outrossim, como bem adivertido 
pela Bº Controladoria Té:cnica, faz-se necessário quando da a
presentação do projeto de lei que seja juntada "todos os docu
mentos necessários par~ se evidenciar o cumprimento ~os re
quisitos legais e constit*cionais do caso em tela, tais bomo a 
prévia dotação orcamentária e autorização especifica ria LDO; 
sob Pena de se tornar imDróspero no mencionado Projetd" 

1 

Em face da exposição acima, com relação à fixação do 
1 

subsídio dos Secretários Municipais no percentual de 52º/o (cinqüenta e 
dois por cento) de aument0, do que foi fixado na lei anteriod deve o 
Poder Executivo analisar, pqr ocasião da sansão da futura lei, s~ há do
tação orçamentária e autorização especifica na LDO de 2007 ~ara evi
denciar o cumprimento dos requisitos legais e constitucionais do pre
sente Projeto de Lei. Quanto a isto, tudo ficará sob o crivo do Egrégio 
Tribunal de Contas do Esta~o do Espírito Santo, por ocasião da análise 
das respectivas contas do Ekecutivo Municipal. 1 

Diante ao exposto, este relator após analisa~ atenta
mente a presente matéria,/ é pela legalidade, constitucionalidade e a-
provação do citado Projeto de Lei, conforme foi redigido. 

1 

1 

PARECER DA COMISSÃO: 

i 
Diante ao todo exposto acima, esta Comissão de Cons-

tituição, Justiça e Redação 1 e de Finanças, Economia, Orçame~to e To
mada de Contas, é pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE e 

- 1 1 

APROVAÇAO do referido Rrojeto de Lei, conforme lhe faculta ;o art. 58 
do Regimento Interno, nos termos do parecer do limo. Sr. Relator. 
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1 

1 

Sala das sessões da câmara Municipal de ConcJição do 
Castelo - ES, em 05 de dezetnbro de 2007. / 

(. 1 

DIÓGENES PINÃO])..<;::,ÇJ:f;]~~ .................. REJTOR 
1 

1 

1 

ANTONIO ANTELMO 1R. VENTORIN -COM O REUAtTOR 

1 1 

CARLOS R 
1 

IO DALVI GAVA-.... COM O REJTOR 
1 

1 

, 1 

CLEONE JOSE LORDELO BATISTA-.COM O REL_f.TOR 

1 

1 

DOMINGOS ll.ÚCIO ZA ...... COM O REÜL\TOR 
---~~ '· 1 

d· 1 JACOB VENTllJRIM FILETTI- ... t ...... COM O REL'.ATOR 
1 

~ : 
LUIS ZORZAll.- ............................ COM O RELATOR 

1 

1 

SEBASTIÃO DA SILVA VARGAS- ..... COM O REliATOR 
1 

1 
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1 
PROJETO ~E LEI N2 018/2007. 

1 

1 

1 

1 

1 

j 

\~EJ~\1~00 . 
, 1 , 

FIXA O SUBSIDIO DOS SECRETARIOS 
1 

MUNICIPAIS PARA VIGER A PARIR DE 
01 DE JANEIRO DE 2008 E DAI OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. j 

~~5v:b1'e&~ 1 

1 

1 

1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO 
1 

ESPÍRITO SANTO I 1 

' 
1 

1 

DECRETA: L--
Art. 1 Q - o subsídio mensa,11 dos Secretários Municipais ,,dE:r-lconcei

ção do Castelo - ES, para viger a partir de 81 de janei
ro de 2008, é :Bixado em parcela única de R$ 2.440,00 
(dois mil quatrbcentos e quarenta reais). / 

2 o o s , . MI . . . . d 01 d . 
1 

• d Art. -- s ecretarios unicipais, a partir e e Janeiro e 
2008 f ~ . 1 b' d f' . 1 . , arao JUS ao rece imento e erias remuneradas com 
um terço de acréikcimo e de décimo terceiro salár~o. 

Art. 3Q- As despesas decoirentes da presente lei, correrãj à con
ta de dotações Jróprias constantes do orçamento jmunici-
pal. ! 

A t 4 ° E t 1 . t . d t d bl' ~ 1 r . -- s a ei en ra em vigor na a a e sua pu icaça0, revo-
gadas as disposibões em contrário. 1 

S 1 d - 1 d C" M . . 1 d . - d a a as sessoes a amara unicipa e Conceiçao o 
Castelo - ES, aos quatto dias do mês de dezembro do i ano de 
dois mil e sete. j 

UMBE~ N O à ROCHA<.__ 
Presidente da Cârhara Municipal de Conceição do Castelo - ES. 

1 

~q_~ 
LUIS ZORZAL . 

Primeiro Secretário da Câm~a Municipal de Conceição do Castelo - ES. 
/ r 

1 /~· 
OB VENTURIM FILETTI 

rid da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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MENSAGEM: 

REF. PROJETO DE LEI Nº 018/2007. 

Senhores Vereadores. 

O projeto de lei que ora apresentamos pa
ra discussão, análise ei votação dos nobres vereadore~, visa 
fixar o subsídio dos Sepretários Municipais de Conceição do 
Castelo, para viger a partir de 1º de janeiro do ano 2oos. 

A majéria é de iniciativa da Câmari Muni
cipal, conforme previstb no inciso XXI, do art. 46 lida Lei 

() Orgânica Municipal. 

1 Gostaríamos de ressaltar que o percentual 
de 52% (cinqüenta e doik por cento) de reajuste paralos Se
cretários Municipais, o/ra proposto por esta Mesa Diretora, 
tem por objetivo princiwal equiparar o subsidio dos S~cretá
rios ao do Vice-prefeitto, que recebe atualmente R$21.341,28 
(dois mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte 1' e oi to 
centavos) por mês. 

1 

Com esse reajuste, os subsídios dei nossos 
secretários, a partir dk 1º de janeiro de 2008, ficará pra
ticamente equiparado ao subsidio dos Secretários da fuaioria 
dos Municípios vizinhos de Conceição do Castelo. 1 

Info::irmamos também, que nossa arre.padação 
1 - 1 , • • aumentou em re açao aos exercicios anteriores, assim como 

aumentou a arrecadação ào Estado, graças ao esforço db todos 
os poderes constituídod que tem trabalhado harmonicp.mente, 
graças aos contribuinte~ e também à equipe de governo' do Po-
der Executivo. ! 

1 

Quanto ao aspecto-financeiro, o E~celen-

tíssimo Senhor Prefeito/Municipal, encaminhou o Of. G~B/PMCC 
Nº 435, de 19 de novembro de 2007, referente à apuração da 
folha de pagamento e a[ estimativa de impacto orçamehtário
financeiro com o aumento do subsidio dos Secretários Munici-

1 

pais. ' 

Conforme a estimativa de impacto orçamen
tário-financeiro, encamlinhada pelo Prefeito através do ofí-

1 ' 

cio antes citado, as despesas com pessoal no exerc!Lcio de 
2008 ficará em 47, 54% '(quarenta e sete virgula cinqp.enta e 
quatro por cento), cons1iderando mais 10% (dez por cento) re
ferente a reajuste e Jevisão geral anual dos servidores e 
mais 80% (oitenta por crnto) solicitado para os SecreFários. 
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1 

1 

· d' d 1 · Diante isto, estamos propon o um ~eaJus-
te no percentual de 52% (cinqüenta e dois por cento) Jara os 
Secretários Municipais, por entender que a receita cÓmporta 
e que os mesmos não tiv1ram reajuste nos dois últimos ianos. 

Certo
1 

da aprovação do citado proj/eto de 
lei, antecipadamente agTiadecemos aos nobres companhei~os. 

1 

Sala das sessões da Câmara Municilpal de 
Conceição do Castelo - ES, aos quatro dias do mês deldezem-
bro do ano de dois mil J sete. 1 

1 1 

LUIS ZORZAL 
Primeiro Secretário da Câmara Municipal de Conceição do Castelo - ES. 

JACOB VENTURIM FILETTI 
Segundo Secretário ~a Câmara Municipal de Conceição do Castelo 



· ~ CONCEIÇÃO oo cAsTELO 
-Z:!· ~ PREFEITURA MUNICIPAL • 1 

~ ..........____-- 1 
Estado do Espirito Santo 

1 

1 

() 

Conceição do Castelo ES 19 de Novembro 2007 

OF.GAB/PMCC Nº 435/2007 · \\i 
1 1 

1 

~ i 

Do. Prefeito Municipal 
Sr. Francisco Saulo Belisário 

Ao. Presidente da Câmara Municipal 
' 1 

Sr. Humberto Antonio Rocha 

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência a apuração da follia 
de pagamento e a estimativa dJ impacto orçamentário -:financeiro com io . 
aumento do subsídio dos Secrera.bos Municipais. nl 

• 1 

~I 

Atenciosamente, 

A v ~ J os é G ri 1 o, 4 2 6 - e e p . 2 9 3 7 o -o o o j e o n e e i ç ão d o e as te 1 o - E s -T ~ 1 e fax: ( 2 8 ) 13 5 4 7--llo;- -- . 
p mcc.ad m@gm ai 1. com. br www. con ceie ao do castel o.~es.gov. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

APURAÇÃO DAS DESPESAS DE i_:>Ess9AL, CONSIDERANDO REVISÃO GERAL ANUAL 
· · . (de acordo com ºi Artigos 19 .e 20 da LRF) . 

Período de Apuração: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2007 

. Apuração da Jceita Corrente Liquida 
(em atendimento aÓ Artigo 2°, inciso IV da LRF) 

Receita Corrente Bruta do período 
(-)Dedução de FUNDEB do período 
(-) IRRF descontado de servidores 

1 

(-) PACS/PSF do período (de acordo com (TC/ES) 
(=) Receita Corrente Líquida no período / 

Apuração da Despesa com Pessoal do PodL Executivo 

1 

Despesas com pessoal (folhas de pagamento e encargos) do 
período janeiro a dezembro/2007 1 -
Rescisões contratuais 
(+)Impacto da nova folha com o concurso (acréscimo à folha 
atual), incluindo encargos 

Sub Total 
(+) 10% de aumento 

Sub Total 
(-)PACS/PSF de 2007 (d e acordo com TCE/ES) 

. 1 
Total da despesa prevista com pessoal para 2008 

Percentual de comprometimento da Despesa com Pessoal, em relação à 
Receita Corrente Líquida / . 

1 " 
(+)IMPACTO NOVA REMUNERAÇÃO· SECRETÁRIOS I \-

Total da despesa prevista com pessoal i~cluindo secretários ~ 
. 1 -/ /K1 

Percentual de comprometimento da Despesa com 
Pessoal, em relação a RCL / ~( ~~ Ji,..r" 

/b 

24.715.040,ElO 
2.295.540,00 

187.200,00 
1 

405.200,1ºº 
21.827.100,00 

1 

9.1 oo.ooq',oo 
364.92q,35 

1 

1 
207.174,53 

1 

9.672.100,88 
f 

967.210,09 
10.639.310,97 

1 

405.200,00 
1 

1 

10.234.1 t0,97 

' 
' 
' 

46,89 
; 
' 

144.~$2,89 
10.378. 763,86 

' ; 
i 
1 

47,5~ 

1 
1 

a~ 



" Exercício_= 2008 1' 
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-. -- - -· Nú111éf0·aeseérefarios=o8~- -- · ,.--··--":c-r:------- -----------· ---· · - ·· ·1 

1 

o 

e 

Remuneração Valor R$ Nº Secret. Mensal / Período 
' R$ . 

Atual 1.604,71 08 12.837,08 12 meses 
Remun.Solicitada 2.850,00 08 22.800,'00 12 meses 
Impacto .. : 1.245,29 08 9.962J32 12 meses 

Exercício.= 2009 
Períodq_ =janeiro a dezembro 
-Númeró de secretários= 08 
Remuneração Valor R$ Nº Secret. Mensal / Período 

R$ , 
CC-1 2.850,00 08 22.800,00 12 meses. 

S, 14 de novembro I 2007. 

#,,~~t~ 
VERA1'CTeIA PIZZOLVINHA 
CONTADORA- CRC 5942-ES 

Sub-total Encargos Total R$ 
R$ R$ 

154.052,16 32.350,95 186.403, 11 
273.600,00 57.456,00 331.053,00 
119.547,84 25.105,05 144.652,89 

.. ---.;..- -~ .. 

Sub-total Encargos TotalR$ 
R$ R$ 
273.600,00 57.456,00 331.053,00 

i 
1 

1' 
1 
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CÂMARA MillfJICIP AL DE CbNCEIÇÃO DO CAs'fELO 
E.ST ADO DO ESPÍRITO SANTO 1 

Av. José Grilo-152 - cbntro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

, 1 AI 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA 

~ ~ 

MUNICIPAL DE CONCEI9,\0 DO CASTELO, ESTADO DO ESP[RITO 
SANTO. / 

REQ. Nº 604/2007. 

1 

1 

Os Vereadores infra-assinados, embasados no parágrafo único 
do artigo 44 da Lei OrgânicJ Municipal, vem respeitosamente peranie Vossa 
Excelência, Req_ue~r que sej~ elab~rado e s~b~etido à deliben:ção do/ J?lenário 
deste Poder Leg1Slat1vo um novo projeto de lei vISando a concessao de rea1uste no 
percentual de 52% (cinquenta /e dois por cento) a ser concedido aos S~cretários 
Municipais, a partir de 1° de j1iro de 2008. . . . • J 

Sala das sesspes da Câmara Mumc1pal de Conce1çao do C.astelo
ES, em 19 de novembro de 2007. 

ANTONIO A. RIGO VEN 10RIN ERIODALVIGAVA 
Vereador Vereador 

~ 
CLEoNtJ()sE LORDEL(!) BATISTA 

Vereador 
~Ú~°IZANÃO 

ereador 

Vereador 

Vereador 
SEBASTI~ó DA SIL VA!V ARGAS 

Vereador 



--~ 

.. 

1 

CÂMARA MUNI<CIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTAioo DO ESPÍRITO SANTO i 

Av. José Grilo-152 - Centro - Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-35417-1201 
1 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
/E. E SANTO 

. Registrapo sob nº. 3 8 4 O 
Protocolado em 04 / 12 I 2007. 
Respondido em 13 / 12 I 2007. 

1 
Ofício nº 96 /2007 

~', 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

E. E. Santo 

Sessão de 04 / 12 I 2007('\ 

~~qbl 
Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em ÚNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala das Sessões, 11 / 12 I 2007. 

~M 
Presidente 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

Sala ~as Sessões, 12 / 12 / 2007. 

~ 
Presidente \ 


